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Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Fernanda Aragão Barbosa Analista de Controle Externo 5 314,31 1.571,55

Paulo de Araújo Lima Júnior Analista de Controle Externo 5 314,31 1.571,55

Raimundo Weliton de Lacerda Lima Analista de Controle Externo 5 314,31 1.571,55

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 113/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
03350/2026-0,  bem  como  nas  Resoluções  Administrativas  nos 09/2022-TC  e  06/2025-TC; RESOLVE
conceder  diárias  ao  servidor  desta  Corte  abaixo  identificado,  a  fim  de  conduzir  veículo  oficial  de
propriedade deste Tribunal,  no período de 02/03/2026 a 06/03/2026, nos municípios do Estado do Ceará
indicados na solicitação de viagem nº 09/2026, da Secretaria de Controle Externo, devendo a despesa correr
à conta do orçamento vigente do TCE/CE.
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Antônio Inocêncio da Costa Souza Auxiliar de Controle Externo 5 314,31 1.571,55

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 114/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
03356/2026-0,  bem  como  nas  Resoluções  Administrativas  nos 09/2022-TC  e  06/2025-TC; RESOLVE
conceder diárias aos servidores desta Corte abaixo identificados, a fim de realizarem fiscalização in loco, no
período de 02/03/2026 a 06/03/2026, nos municípios do Estado do Ceará indicados na solicitação de viagem
nº 08/2026, da Secretaria de Controle Externo, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do
TCE/CE.
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Túlio César Pinheiro de Oliveira Analista de Controle Externo 5 314,31 1.571,55

Regis Travassos Lopes de Andrade Analista de Controle Externo 5 314,31 1.571,55

Gilberto Bruno Andrade de Oliveira Analista de Controle Externo 5 314,31 1.571,55

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 753/2026

PROCESSO Nº: 27830/2025-5
ESPÉCIE PROCESSUAL: REPRESENTAÇÃO
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CE
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXERCÍCIO: 2025
RESPONSÁVEL(IS): GEZENIRA RODRIGUES DA SILVA E DIEGO LUÍS LEANDRO SILVA
RELATOR: CONSELHEIRO EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DO DIA 26/01/2026 A 30/01/2026

EMENTA:  REPRESENTAÇÃO.  LICITAÇÃO.  PREGÃO
ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
AQUISIÇÃO  DE  KITS  PEDAGÓGICOS.  TERMO  DE
REFERÊNCIA.  PARCELAMENTO  DO  OBJETO.
ESPECIFICAÇÃO.  MEDIDA  CAUTELAR.
HOMOLOGAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada por Azevedo e Freitas Comércio e
Serviços Ltda., subscrita por sua representante legal, em face do Município de Horizonte – CE, noticiando
vícios no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n.º 2025.09.17.1, do tipo menor preço, cujo objeto
é  registro  de  preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de  kits  pedagógicos  educacionais  destinados  à
Secretaria Municipal de Educação.

ACORDA  o  PLENO  VIRTUAL  DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  por
unanimidade de votos, em:

a) HOMOLOGAR a medida cautelar nos termos do art. 42, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Estado do Ceará, concedida por meio do Despacho Singular nº 691/2026, após oitiva prévia e


